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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITUMBIARA – GOIÁS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n.º:  6100696-09.2024.8.09.0087 

Espécie:  Recuperação Judicial 

Requerente: Laboratório Fleming Ltda 

 

 

 

 

 

       CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA por seu 

representante legal, STENIUS LACERDA BASTOS, ao final assinado, tendo sido nomeado 

PERITO JUDICIAL nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à ilustre presença de 

Vossa Excelência, apresentar LAUDO DE CONSTATAÇÃO: REAIS CONDIÇÕES DE 

FUNCIONAMENTO DO LABORATÓRIO FLEMING LTDA; COMPLETUDE E REGULARIDADE 

DA DOCUMENTAÇÃO QUE INSTRUIU O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

CORRESPONDÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO COM A REALIDADE FÁTICA DA EMPRESA; e 

PRESENÇA DE TODAS AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELOS ARTIGOS 48 E 51 DA LEI 

11.101/05, que segue em anexo. 
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Dessa forma, cumprido fiel e regularmente o encargo, 

permanecemos à disposição desse juízo e das partes, para quaisquer outros 

esclarecimentos julgados oportunos por Vossa Excelência com relação ao trabalho 

realizado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia-GO, data da assinatura digital. 

 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Perito do Juízo 
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Autos n.º:  6100696-09.2024.8.09.0087 

Espécie:  Recuperação Judicial 

Requerentes: Laboratório Fleming Ltda 

Perito Judicial:  Cincos Consultoria Organizacional Ltda 

 Stenius Lacerda Bastos 

 

 

 

 

 

 

LAUDO DE CONSTATAÇÃO: 

 

REAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO LABORATÓRIO FLEMING LTDA; 

 

COMPLETUDE E REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO  

QUE INSTRUIU O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL;  

 

CORRESPONDÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO COM A REALIDADE  

FÁTICA DA EMPRESA; e 

 

PRESENÇA DE TODAS AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELOS  

ARTIGOS 48 E 51 DA LEI 11.101/05. 

 

 

 

 

 

 

Julho/2025 
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1. CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIAS 

 

Primeiramente, constata-se que este perito foi nomeado com o 

objetivo de realizar a perícia prévia de constatação, antecedente ao processamento de 

recuperação judicial, destinada a avaliar: (i) as reais condições funcionamento do 

Laboratório Fleming Ltda;  (ii) a completude e regularidade da documentação que 

instruiu o presente pedido; (iii) a correspondência da documentação com a realidade 

fática da empresa; e (iv) a presença de todas as exigências estabelecidas pelos artigos 

48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005, mediante diligência in loco na(s) propriedade(s) da 

proponente e percuciente análise, exame e averiguação realizada a partir do conjunto 

fático e probatório jungidos aos autos e municiado no curso dos trabalhos periciais, 

nos exatos termos da decisão de nomeação exarado pelo juízo da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Itumbiara, Estado de Goiás, a saber (movimentação n.º 25): 

 

“[...] 
DECISÃO 

 

Trata-se de Pedido de Recuperação Judicial requerido por Laboratório 

Fleming Ltda., qualificado na inicial. 

Determinada a emenda à inicial (mov. 05). 

Juntada parcial de documentos e requerimento de prorrogação do prazo 

pela parte autora (mov. 07). 

Deferida a prorrogação de prazo (mov. 09). 

Juntado documentos (mov. 11). 

Determinada a modificação do valor da causa, a exclusão de parte no polo 

passivo e o indeferimento da gratuidade da justiça (mov. 13). 

A Caixa Econômica Federal requereu a habilitação e credenciamento de 

seu advogado nos autos (mov. 18). 

Primeira parcelas das custas recolhidas (mov. 19). 

Determinado o cumprimento integral da emenda (mov. 21). 

Juntado documentos (mov. 23). 

Processo: 6100696-09.2024.8.09.0087
Movimentacao 68 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : laudoconstatacaopreviaproc.610069609laboratorioflemingltda_parte1.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 21/07/2025 23:00:54

IT
U

M
B

IA
R

A
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 4.587.574,11

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/07/2025 22:59:49
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109987675432563873781649618, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

6 de 90 

É o relatório. Decido. 

Consoante reportado anteriormente, a recuperação judicial é instrumento 

de reabilitação de sociedades empresárias, realizado perante o Poder Judiciário, 

quando constatado crise econômica, financeira ou patrimonial, na forma do art. 47 

da Lei 11.101/05. 

Há de se destacar que, na recuperação judicial, a crise deve ser 

momentânea e superável, isso porque, caso constatado a inviabilidade manifesta 

e patente da empresa, diante da crise instaurada, tem-se o desvirtuamento da 

recuperação judicial e sua utilização fraudulenta. Isso porque, quando identificado 

a inviabilidade da empresa, o instrumento jurídico previsto pela Lei 11.101/06 é a 

falência, e não a recuperação judicial. 

Diante deste cenário, é necessário, antes do recebimento do 

processamento da recuperação judicial realizar a constatação prévia com a 

necessidade de verificar o atendimento integral e conclusivo dos pressupostos 

processuais necessários ao processamento da recuperação judicial, visando 

identificar e afastar aquelas que se mostram inviáveis, inexistentes, desativadas ou 

incapazes de alcançar os benefícios sociais almejados pela legislação. Ou seja, é 

necessário coibir que haja encerramento prematuro de atividades potencialmente 

viáveis, com a consequente perda de empregos, tributos e riquezas, bem como 

coibir a manutenção artificial de empresas inviáveis que não geram benefícios 

econômicos e sociais, em detrimento do interesse coletivo e do adequado 

funcionamento do mercado. 

A constatação prévia foi prevista expressamente na Lei 11.101/0,5 pela 

Lei 14.112/20, destaco: 

 

"Art. 51-A. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá 

o juiz, quando reputar necessário, nomear profissional de sua confiança, 

com capacidade técnica e idoneidade, para promover a constatação 

exclusivamente das reais condições de funcionamento da requerente e da 

regularidade e da completude da documentação apresentada com a 

petição inicial.  

§ 1º A remuneração do profissional de que trata o caput deste artigo 

deverá ser arbitrada posteriormente à apresentação do laudo e deverá 

considerar a complexidade do trabalho desenvolvido.  
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§ 2º O juiz deverá conceder o prazo máximo de 5 (cinco) dias para que o 

profissional nomeado apresente laudo de constatação das reais condições 

de funcionamento do devedor e da regularidade documental.  

§ 3º A constatação prévia será determinada sem que seja ouvida a outra 

parte e sem apresentação de quesitos por qualquer das partes, com a 

possibilidade de o juiz determinar a realização da diligência sem a prévia 

ciência do devedor, quando entender que esta poderá frustrar os seus 

objetivos.  

§ 4º O devedor será intimado do resultado da constatação prévia 

concomitantemente à sua intimação da decisão que deferir ou indeferir o 

processamento da recuperação judicial, ou que determinar a emenda da 

petição inicial, e poderá impugná-la mediante interposição do recurso 

cabível.  

§ 5º A constatação prévia consistirá, objetivamente, na verificação das 

reais condições de funcionamento da empresa e da regularidade 

documental, vedado o indeferimento do processamento da recuperação 

judicial baseado na análise de viabilidade econômica do devedor.  

§ 6º Caso a constatação prévia detecte indícios contundentes de utilização 

fraudulenta da ação de recuperação judicial, o juiz poderá indeferir a 

petição inicial, sem prejuízo de oficiar ao Ministério Público para tomada 

das providências criminais eventualmente cabíveis.  

§ 7º Caso a constatação prévia demonstre que o principal estabelecimento 

do devedor não se situa na área de competência do juízo, o juiz deverá 

determinar a remessa dos autos, com urgência, ao juízo competente. " 

 

Nesse mesmo sentido, o Conselho Nacional de Justiça - CNJ editou a 

Recomendação n.º 57/2019, posteriormente alterado pela Recomendação n.º 

112/21, assim prevendo: 

 

Art. 1º Recomendar a todos(as) os(as) magistrados(as) responsáveis pelo 

processamento e julgamento dos processos de recuperação empresarial, 

em varas especializadas ou não, que determinem a constatação das reais 

condições de funcionamento da empresa requerente, bem como a 

verificação da completude e da regularidade da documentação 

apresentada pela devedora/requerente, previamente ao deferimento do 

processamento da recuperação empresarial, com observância do disposto 

no art. 51-A da Lei no 11.101/2005. 
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Nesse caso, reputa-se indispensável a realização de perícia prévia de 

constatação, antecedente ao processamento da recuperação judicial, a qual deverá 

ser conduzida por profissional com capacidade técnica e terá como finalidade 

avaliar: (a) as reais condições de funcionamento da pessoa jurídica 

requerente; (b) a completude e regularidade da documentação que instruiu o 

pleito; (c) a correspondência da documentação com a realidade fática da pessoa 

jurídica e (d) a presença de todas as exigências estabelecidas pelos artigos 48 e 51 

da Lei 11.101/05. 

Assim, diante da complexidade do caso concreto, NOMEIO para 

realização da constata prévia a empresa CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL 

LTDA, (CNPJ n.º 19.688.356/0001-98), representada por STENIUS LACERDA 

BASTOS, localizada na Av. Olinda, n.° 960, Quadra H4, Lote 01/03, Sala 1704, Park 

Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-120, telefones: (62) 3941-1256, (62) 2020-

2475, (62) 99991-7379 e (62) 99147-3559, e-mail: contato@stenius.com.br. 

INTIME-SE o profissional nomeado para, em 48 (quarenta e oito horas), 

informar se aceita o encargo e apresentar proposta de honorários. 

Após, HABILITE-SE o perito nomeado no sistema projudi e OUÇA-SE a 

parte requerente, que deverá manifestar em 48 (quarenta e oito) horas e comprovar 

o recolhimento dos honorários do profissional nomeado. 

Caso haja discordância do valor dos honorários propostos, VOLVAM-

ME os autos conclusos para deliberação e fixação. 

Com a comprovação do depósito, INTIME-SE o perito para apresentação 

do laudo, devendo ser apresentado no prazo de máximo de 5 (cinco) dias, com 

especificação das reais condições de funcionamento do devedor e da regularidade 

documental.  

[...]” 

- Movimentação n.º 25.  

 

Nesse sentido, imediatamente após nossa intimação, foram iniciados 

e realizados os trabalhos nas exatas balizas e prazos definidos na decisão suso 

trasladada, que resultaram nas constatações e conclusões insertadas neste Laudo de 

Constatação. 
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2. DAS DETERMINAÇÕES E ESCOPO DELIMITADO PELO JUÍZO 

 

Conforme claramente definido e delimitado por esse juízo na decisão 

que determinou a realização desta perícia prévia de constatação, tem-se como objetivos 

principais avaliar e verificar: 

 

i) as reais condições de funcionamento do Laboratório Fleming 

Ltda;  

 

ii) a completude e regularidade da documentação que instruiu 

o presente pedido;   

 

iii) a correspondência da documentação com a realidade fática 

da empresa; e 

 

iv) presença de todas as exigências estabelecidas pelos artigos 

48 e 51 da Lei 11.101/05. 
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3. METODOLOGIA 

 

No desenvolvimento das atividades periciais, embasado na legislação 

vigente e procedimentos técnicos pertinentes, com foco no levantamento e 

consolidação das informações e conclusões, à luz do escopo delimitado pelo 

magistrado, procedeu-se o exame do processo, com vistas à assimilação e 

conhecimento da causa e suas trilhas processuais percorridas, com especial atenção e 

aprofundamento no estudo dos documentos jungidos e da decisão de nomeação 

proferida nos autos, bem como realizou-se diligência in loco na sede indicada pela 

devedora. 

Após, com suporte nas informações, dados e documentos levantados 

a partir do exame documental realizado, foram realizadas constatações, apurações e 

verificações, que resultaram na confecção deste Laudo de Constatação. 

 Assinale-se, ainda, que tão logo tomou-se conhecimento de sua 

nomeação, este perito subscritor comunicou o aceite do encargo (movimentação n.º 29) 

e, após saneada as interlocutórias relacionadas aos honorários, promoveu o envio 

regular e formal do 1º Termo de Diligência à devedora em 14 de julho de 2025, com o 

intuito de angariar e suplementar as informações, dados e documentos contidos nos 

autos para as análises periciais empreendidas e cabal e conclusivo atendimento do 

escopo delimitado por este juízo, conforme segue: 
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Ocorre que o prazo para apresentação das informações requeridas 

transcorreu inicialmente in albis, razão pela qual foi providenciado contato 

administrativo, por WhatsApp e ligações, oportunizando derradeiro requisitório para 

que os dados requestados fossem integralmente apresentados, sob pena de conclusão 

dos trabalhos apenas com os documentos até então disponibilizados nos autos. 

Todavia, mesmo com essa derradeira diligência efetuada, os esforços 

investidos não atingiram a completude dos resultados almejados, considerando que a 

devedora atendeu apenas de forma parcial aos requerimentos efetuados, tendo 

encaminhado os documentos por e-mail no final deste dia 21/07/2025, ou seja, às 

vésperas do protocolo fatal deste laudo, prejudicando assim a amplitude da conclusão 

cabal e definitiva dos trabalhos periciais em relação à empresa requerente do pedido 

de processamento da recuperação judicial. 

Dessa forma, munido das documentações fornecidas para auxílio no 

deslinde do feito, passamos a concluir os trabalhos na forma em que segue: 
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4. DAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS ANALISADOS E DILIGÊNCIAS REALIZADAS 

 

4.1. DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL POSTULATÓRIA E BREVE MEMORIAL DOS AUTOS 

 

Os autos versam sobre pleito para processamento de recuperação 

judicial propugnada por LABORATÓRIO FLEMING LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.406.245/0001-86, com sede na Rua Dom 

Emanuel, nº 66, Centro, Cep: 75.503-270, na cidade de Itumbiara/GO, doravante 

denominada como “devedora”, “proponente” ou “requerente”. 

Narrou a devedora requerente em sua inicial postulatória que, em 

1996, foi constituída como microempresa de responsabilidade limitada, com seu 

contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Goiás, e tendo 

como objeto social a atividade de Laboratório Clínico. 

Adiante, consignou que, no ano de 1996, diante da necessidade de 

um laboratório de análises clínicas de qualidade para executar os exames do Banco de 

Sangue da cidade de Itumbiara/GO, o Dr. Luiz Carlos Garcia Genelhu, vislumbrou a 

possibilidade da criação de uma empresa para suprir essa falta de mercado até então 

existente, oportunidade na qual, conjuntamente com a sua esposa, Lucimeire de Paula 

Pereira Genelhu, fundaram o LABORATÓRIO FLEMING.  

Frisou que esse laboratório conta atualmente com uma trajetória 

ilibada de mercado, com mais de 27 (vinte e sete) anos de atuação, sendo que, no início 

de sua atividade, o Laboratório Fleming prestava serviços quase que exclusivamente ao 

Banco de Sangue da cidade de Itumbiara/GO, mas com o decorrer dos anos e em 

resposta às boas práticas, foram surgindo inúmeras demandas de serviços ao 

laboratório, decorrente de uma crescente procura de pacientes. 

Pretextou que, nessa conjuntura, o laboratório expandiu-se e, nos 

mais de 27 (vinte sete) anos de árduo trabalho, sua área de atuação cresceu, de modo 
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a atender à população em geral da cidade de Itumbiara/GO e arredores, sempre 

primando pela qualidade de seu serviço. 

Alinhavou também que com o crescimento da procura de pacientes, 

o laboratório desenvolveu meios para poder atender toda a nova demanda, ampliando 

suas acomodações, investindo em aparelhagem de ponta e desenvolvendo subsistemas 

de qualidade, agilidade e segurança para suprir toda a necessidade da população e dos 

profissionais da saúde. 

Verberou que, com isso, o requerente adotou a missão de prestar 

serviços médicos de diagnóstico e terapia na área de saúde, de maneira humanizada e 

qualificada, buscando credibilidade, satisfação e melhora da qualidade de vida dos seus 

clientes de forma sustentável. 

Discorreu que todos os procedimentos de qualidade tornaram o 

Laboratório Fleming um estabelecimento referência em seu setor na região, atraindo 

pacientes de todos os municípios e distritos circundantes, de modo que as 

acomodações e estruturas iniciais necessitaram de uma adequação para suprir toda a 

demanda. 

Relatou ainda que nos primórdios eram realizados somente exames 

de análises clínicas sendo que, no avançar dos anos, foram acrescentadas várias 

especialidades laboratoriais, enquanto que atualmente o Laboratório Fleming conta 

com 08 (oito) especialidades diagnósticas e mais de 1.500 (mil e quinhentos) tipos 

diferentes de exames e análises clínicas. 

Destacou que, no ano de 2006, o laboratório implantou em sua 

estrutura tecnológica o seu primeiro Sistema de Informação Laboratorial de ponta, 

tornando o serviço ainda mais abrangente, ágil, seguro e excelente. 

Registrou adiante que esse sempre primou pela qualidade e técnica 

na prestação de seus serviços, e, por estes motivos, no ano de 2008 conseguiu a 

obtenção do primeiro certificado de excelência do P.N.C.Q. (Programa Nacional de 
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Controle de Qualidade), o que se manteve nos anos posteriores e se matem até a 

atualidade. 

Enalteceu, com isso, que os fatos até então elencados apenas 

comprovariam a lisura do histórico do requerente, o qual sempre se comprometeu com 

a qualidade da prestação de seus serviços e, principalmente, com o cuidado para com 

seus clientes e fornecedores, pois, sempre zelou pela excelência em sua atividade. 

Trouxe à lume também que, em virtude do seu crescimento, em 2011 

o Laboratório Fleming ampliou ainda mais sua estrutura a fim de acomodar de forma 

confortável todos os seus pacientes, bem como oferecer um ambiente de trabalho mais 

adequado e setorizado aos seus colaboradores, que chegou a um total de 23 (vinte e 

três) empregados diretos e inúmeros outros indiretos através de serviços avulsos. 

Aduziu que, com o intuito de se preparar para obtenção da 

“acreditação” no setor de Laboratórios de Análises Clínicas, através de um processo 

voluntário que mede a qualidade de serviços pelas normas técnicas do D.I.C.Q. (um dos 

órgãos autorizados a realizar o processo de acreditação laboratorial), em 2016 o 

Laboratório Fleming teria iniciado duas grandes obras para adequar a sua estrutura 

física ao mínimo necessário. 

Alegou que essas obras realizadas para a modernização, atualização 

e conformação da empresa, tal como essa opera hoje, perduraram por longos dois anos 

e necessitaram de grandes investimentos financeiros para sua execução, com enfoque 

no objetivo de adequar e ampliar todo o setor de recepção e atendimento para 

comportar de forma organizada toda a demanda de clientes da época. 

Asseverou que a primeira parte da obra visou adequar toda a parte 

técnica do laboratório, refazendo praticamente todos os setores internos de modo a 

adequar os sistemas de qualidade e segurança, enquanto a segunda parte concentrou-

se em adequar e ampliar todo o setor de recepção e atendimento para toda a demanda 

de clientes da época. 
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Pretextou que apesar do ótimo fluxo de caixa da empresa naquele 

período, para a conclusão das mencionadas obras, foram necessárias algumas tomadas 

de crédito junto a instituições bancárias, das quais o Laboratório Fleming sempre foi 

parceiro comercial. 

Expôs que os empréstimos realizados possuíam condições e formas 

de pagamento parcelado que se encaixavam perfeitamente ao planejamento financeiro 

da empresa, considerando os rendimentos estáveis e crescentes da época e, assim, o 

laboratório seguiu com sua trajetória e aprimoramento. 

Como ponto fulcral para o início da declarada crise econômico-

financeira, argumentou que, em que pese toda escalada de sucesso e prestígio realizada 

pelo laboratório, no ano de 2017, foi verificado uma atípica e crescente queda nos 

rendimentos da principal fonte pagadora da empresa, o convênio prestação de serviços 

laboratoriais clínicos da operadora UNIMED, que sem qualquer motivo aparente, 

incorreu em quedas que atingiram o percentual de 40% (quarenta por cento). 

Aludiu que, no mesmo ano, a segunda maior fonte pagadora do 

laboratório, o convênio de prestação de serviços laboratoriais clínicos da operadora 

IPASGO, implantou um sistema de cotas, o qual limitava a quantidade máxima de 

exames que poderiam ser feitos/faturados por semana, ocasionando uma brusca queda 

de rendimentos, que atingiu o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do faturamento 

oriundo desse convênio. 

Citou que, no ano de 2018, a primeira fonte pagadora mencionada 

(UNIMED) finalmente notificou o Laboratório Fleming, informando-o que buscava 

angariar cerca de 60% (sessenta por cento) do mercado de análises clínicas para si, em 

laboratório próprio, oferecendo o mesmo serviço para o qual a requerente teria sido 

contratada. 

Declarou que, considerando o cenário acima exposto, todo o 

planejamento financeiro do Laboratório veio a ruir, haja vista os grandes 
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empréstimos/investimentos realizados nos anos anteriores, que dependeriam de 

tempo para a devida compensação e as inesperadas/abruptas quedas de receita, 

fazendo com que a empresa começasse a não conseguir cumprir com suas obrigações. 

Enfatizou em acréscimo a isso que, em 2019, um dos sócios do 

Laboratório Fleming decidiu por romper com a sociedade, deixando a empresa de forma 

inesperada e evadindo-se das obrigações oriundas de seu cargo, responsável técnico, 

fazendo com que o laboratório incorresse em problemas de ordem técnica, inerentes 

ao cargo que ficara vacante, o que direta e indiretamente, culminou no agravamento da 

crise financeira enfrentada pela empresa. 

Assim, individualizou os seguintes elencados principais pontos que 

repercutiriam na crise econômico-financeira: (i) substancial redução de receita; (ii) 

custo operacional cada vez mais elevado, em contraste com a queda nas receitas, 

ocasionado significativa redução do seu estoque, bem como a capacidade de sua 

recomposição; (iii) necessidade permanente de investimento no desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de novos produtos; (iv) alta deterioração do capital, aliada a 

consequentes aumentos do endividamento, ocasionando uma queda na redução na 

capacidade de pagamento; (v) elevado endividamento com empréstimos pessoais, como 

única forma de mante a sua operação e, principalmente, recompor o seu fluxo de caixa. 

Assomando para todo o cenário, acentuou as consequências 

econômico-financeiras advindas dos impactos ocasionados com a deflagração da 

pandemia ocasionada pela COVID-19, a qual teria afetado brutalmente a empresa 

requerente, notadamente, no que diz respeito a escalada de juros básicos (SELIC), o 

que, por consequência, encareceu os recursos financeiros tomados, bem como, a 

continuidade da utilização destes recursos. 

Foram nestas condições que, afirmando preencher os requisitos 

legais, requereu ao juízo o processamento da recuperação judicial, com fundamento na 

Lei n.º 11.101/2005, nos seguintes termos - sic: 
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a) seja deferido o processamento do presente pedido de recuperação judicial, 

com a nomeação de administrador judicial e tomada de todas as ulteriores 

providências previstas no art. 52 da Lei de Falências;  

 

b) seja nomeado administrador judicial devidamente habilitado para que 

assuma os encargos previstos na regra do art. 22 da Lei n. 11.101/2005;  

 

c) seja determinada a dispensa da apresentação de certidões negativas para 

que o devedor exerça suas atividades, observado o disposto no§ 3º do art. 195 

da Constituição Federal e no art. 69 da Lei de Falências, nos termos do Art. 52, 

inc. II da Lei de Falências;  

 

d) seja concedida a SUSPENSÃO de todas as ações ou execuções contra o 

devedor, na forma do art. 6º da Lei de Falências, permanecendo os respectivos 

autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 

2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos 

§§ 3º e 4º do art. 49 da Lei de Falências, nos termos do Art. 52, III da Lei de 

Falências;  

 

e) seja concedida a SUSPENSÃO de qualquer forma de retenção, arresto, 

penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial 

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais 

cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial ou à falência, 

nos termos do Art. 6º, inc. III da Lei de Falências;  

 

f) a autorização para que os devedores venham apresentar as contas 

demonstrativas mensais enquanto perdurar a presente recuperação judicial, 

nos termos do Art. 52, inc. IV da Lei de Falências;  

 

g) a intimação eletrônica do Ministério Público e das Fazendas Públicas federal 

e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver 

estabelecimento, a fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e 
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informem eventuais créditos perante o devedor, para divulgação aos demais 

interessados, nos termos do Art. 52, inc. V da Lei de Falências;  

 

h) a expedição de competente edital a ser publicado no diário de justiça, 

contendo todas as informações previstas no § 1º do art. 52 da lei que regula a 

Recuperação Judicial; e 

 

i) a concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação em juízo do 

respectivo plano de Recuperação Judicial da requerente.  

 

Sopesando as razões e considerações expendidas pela devedora em 

sua inicial postulatória, o juízo prolatou a seguinte decisão em que, inicialmente, 

determinou a emenda da inicial, consoante adiante reportado: 

 

“[...] 

DECISÃO 

 

Trata-se de Pedido de Recuperação Judicial formulado por Laboratório 

Fleming Ltda.. 

Compulsando os autos, tem-se que a inicial carece de emenda, na forma 

do art. 51 da Lei 11.101/06 e art. 321 do Código de Processo Civil - CPC, razão 

pela qual INTIME-SE o autor para, em 15 (quinze) dias: 

1) Juntar o contrato social da autora devidamente retirado da Junta 

Comercial do Estado de Goiás - JUCEG; 

2) Juntar os documentos pessoais do(s) sócio(s) administrador(es) e 

controlador(es); 

3) Indicar a "a relação dos bens particulares dos sócios controladores e 

dos administradores do devedor" (inciso VI do art. 51 da Lei 11.101/06), bem 

como juntar as respectivas matrículas dos Cartórios de Registro de Imóveis - CRI 

dos bens imóveis e outros comprovantes de propriedade (CRLV, por exemplo) dos 

bens móveis; 
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4) Juntar certidão de antecedentes criminais do(s) sócio(s) 

administrador(es) e controlador(es), buscando avaliar o requisito do art. 48, inciso 

IV da Lei 11.101/06; 

5) Juntar procuração atualizada; 

6) Indicar "a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a 

indicação do endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza, conforme 

estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do crédito, com a 

discriminação de sua origem, e o regime dos vencimentos" (inciso III do art. 51 da 

Lei 11.101/06), bem como juntar os documentos comprobatórios respectivos; 

7) Indicar "a relação integral dos empregados, em que constem as 

respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, 

com o correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores 

pendentes de pagamento" (inciso IV do art. 51 da Lei 11.101/06), bem 

como juntar os documentos comprobatórios respectivos; 

8) Juntar "a certidão de regularidade" junto ao "Registro Público de 

Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais 

administradores" (inciso V do art. 51 da Lei 11.101/06); 

9) Indicar a "a relação dos bens particulares dos sócios controladores e 

dos administradores do devedor" (inciso VI do art. 51 da Lei 11.101/06), bem 

como juntar as respectivas matrículas dos Cartórios de Registro de Imóveis - CRI 

dos bens imóveis e outros comprovantes de propriedade (CRLV, por exemplo) dos 

bens móveis; 

10) Juntar "os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de 

suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos 

de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições 

financeiras" (inciso VII do art. 51 da Lei 11.101/06); 

11) Juntar as "certidões dos cartórios de protestos situados na comarca 

do domicílio ou sede do devedor e naquelas onde possui filial" (inciso VIII da Lei 

11.101/06); 

12) Indicar "todas as ações judiciais e procedimentos arbitrais em que 

este figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos 

respectivos valores demandados" (inciso IX do art. 51 da Lei 11.101/06); 
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13) Juntar o "relatório detalhado do passivo fiscal" da recuperanda (inciso 

X do art. 51 da Lei 11.101/06); 

14) Fica facultado ao autor, juntar, desde já, as certidões negativas de 

débitos tributários, tanto com a União, Estado de Goiás e Município de Itumbiara 

e, eventualmente, em outros Municípios que a autora tenha atuado. Ressalto que 

embora, neste momento inicial, as certidões negativas são dispensáveis, as 

mesmas são essenciais para a homologação da recuperação judicial, tudo na forma 

do art. 57 da Lei 11.101/06; 

15) Na esteira do valor total dos débitos da autora, que devem ser 

indicados conforme item 4, corrigir o valor da causa, adequando-o para o total 

atualizado dos débitos da autora (art. 51, §5º da Lei 11.101/06); 

16) Com a adequação do valor da causa, realizar o pagamento das custas 

inicias complementares; 

Ressalto que embora a inicial faça referência a algum dos documentos 

supramencionados, não foram encontrados em mov. 01. 

Em caso de inércia ou descumprimento, ressalto que será indeferida à 

inicial, na forma do art. 321, parágrafo único do CPC. 

Ainda, MODIFIQUE-SE o polo passivo, excluindo a pessoa jurídica ali 

indicada, eis que não há, a princípio, polo passivo em ação de recuperação judicial. 

Com a manifestação, ou decorrido o prazo, VOLVAM-ME os autos 

conclusos. 

[...]”. 

- Movimentação n.º 5. 

 

Posteriormente, nas movimentações n.º 7 e 11, a devedora emendou 

sua peça inaugural, jungindo ao presente procedimento novos documentos, 

informações e dados que asseverou atender ao disposto no artigo 48 e 51 da Lei n.º 

11.101/2005, sobrevindo, no entanto, a seguinte decisão que, em síntese, determinou 

nova intimação da requerente para que providenciasse outra emenda à peça inaugural, 

consoante aos seguintes termos: 

 

“[...] 
DECISÃO 
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Trata-se de Ação de Recuperação Judicial proposta por Laboratório 

Fleming Ltda.. 

Determinada a emenda à petição inicial (mov. 05). 

Emenda realizada pela autora, pugnando pela concessão da gratuidade 

da justiça (mov. 07 e 11). 

É o breve relatório. Decido. 

Em primeiro lugar, diante do expresso pedido da autora (mov. 11), bem 

como da ausência de réus em ação de recuperação judicial, EXLCUA-SE o Instituto 

Hermes Pardini S/A. do polo passivo da capa dos autos. 

Ainda, diante do expresso pedido da parte autora, que aponta como seus 

débitos totais a quantia de R$ 4.587.574,11 (quatro milhões e quinhentos e oitenta 

e sete reais e quinhentos e setenta e quatro reais e onze centavos) (mov. 11), na 

forma do art. 51, §5º da Lei 11.101/06, MODIFIQUE-SE o valor da causa para R$ 

4.587.574,11 (quatro milhões e quinhentos e oitenta e sete reais e quinhentos e 

setenta e quatro reais e onze centavos). 

Prosseguindo, passo a análise do pedido de gratuidade da justiça. 

A prestação jurisdicional é, como regra, serviço público pago, tendo como 

contrapartida o pagamento das custas judiciais (art. 98, §2º da Constituição 

Federal – CF), sendo certo que serão isentos aqueles que comprovarem à sua 

hipossuficiência econômica (art. 5º, inciso LXXIII da CF). 

Regulamentando tal ponto, o Código de Processo Civil (CPC) prevê que se 

presume verdadeira a declaração de hipossuficiência realizada pela pessoa física 

(art. 99, §3º), embora, possa o juiz indeferir o pedido quando houver elementos 

nos autos que evidencie a ausência de hipossuficiência econômica. 

No mesmo sentido, a Súmula 25 do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

- TJGO prevê que a gratuidade da justiça só é devida à aquele que comprovar a sua 

impossibilidade de arcar com os encargos processuais. 

Já em relação as pessoas jurídicas, não há qualquer previsão de presunção 

de veracidade na declaração de hipossuficiência, eis que o CPC não faz nenhuma 

previsão nesse sentido. Diante da ausência do CPC nesse sentido, obedece-se a 

regra constitucional de ser a prestação jurisdicional serviço pago, salvo se 

demonstrado ausência de condições no caso concreto, na forma da jurisprudência 

sumulada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, destaco: 
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"Súmula 481 - Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica 

com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar 

com os encargos processuais." 

 

No caso dos autos, a parte autora busca se submeter ao regime da 

recuperação judicial, previsto na Lei 11.101/06. 

Há de se destacar que a Lei 11.101/06, ao instituir os regimes 

falimentares, em nenhum momento prevê a dispensa ou diferimento do 

pagamento das taxas judiciárias, sobretudo das iniciais. Pelo contrário, a Lei 

11.101/06 prevê as "custas do processo de falência" como créditos 

extraconcursais (art. 84, inciso III da Lei 11.101/06). 

A recuperação judicial é instrumento de reabilitação de sociedades 

empresárias, realizado perante o Poder Judiciário, quando constatado crise 

econômica, financeira ou patrimonial. Nesse sentido, é a expressa disposição da 

Lei 11.101/06: 

 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 

sua função social e o estímulo à atividade econômica." 

 

Há de se destacar que, na recuperação judicial, a crise deve ser 

momentânea e superável, isso porque, caso constatado a inviabilidade manifesta 

e patente da empresa, diante da crise instaurada, tem-se o desvirtuamento da 

recuperação judicial e sua utilização fraudulenta. Isso porque, quando identificado 

a inviabilidade da empresa, o instrumento jurídico previsto pela Lei 11.101/06 é a 

falência, e não a recuperação judicial. Inclusive, a Lei 11.101/06 é expressa em 

elencar o objetivo do processo de falência: 

 

"Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de suas 

atividades, visa a: 

(...) 

II - permitir a liquidação célere das empresas inviáveis, com vistas à 

realocação eficiente de recursos na economia; e 
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III - fomentar o empreendedorismo, inclusive por meio da viabilização do 

retorno célere do empreendedor falido à atividade econômica." 

 

Dessa forma, a alegação da autora de que não tem condições de custear 

a taxa judiciária de ingresso inviabiliza a recuperação judicial, isso porque se não 

tem sequer condições de arcar com o débito extraconcursal básico, que permite o 

ingresso no regime benéfico da Lei 11.101/06, ainda que de forma parcelada, não 

terá qualquer condição de adimplir com outras despesas essenciais, como 

honorários do administrador judicial, e quiçá os seus débitos. 

Inclusive, o Eg. Tribunal de Justiça já indeferiu a gratuidade da justiça em 

processos de recuperação judicial, destaco: 

 

Agravo de Instrumento. Ação de recuperação judicial. Gratuidade da 

Justiça. Insuficiência de recursos financeiros não demonstrada. 

Indeferimento. Manutenção. I - Não obstante ter sido deferido o 

processamento da recuperação judicial da agravante, a recorrente não 

demonstrou, ao menos neste momento, que não possui recursos 

suficientes para arcar com o pagamento das custas, das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, especificamente com as custas 

iniciais, sendo de rigor, portanto, a manutenção da decisão agravada que 

indeferiu o benefício da gratuidade da justiça por ela postulado. II - 

Parcelamento. Possibilidade. Para assegurar o acesso à justiça, garantido 

a todos (art. 5º, inc. XXXV, da CF) e, ainda, levando em consideração os 

elementos informativos dos autos, concede-se a recorrente o direito ao 

recolhimento parcelado das custas processuais iniciais, consoante 

previsão do art. 98, § 6º, do Código de Processo Civil. Agravo de 

Instrumento conhecido e desprovido. Parcelamento das custas 

processuais iniciais concedido de ofício. (TJGO, Agravo de Instrumento ( 

CPC ) 5237614-17.2018.8.09.0000, Rel. CARLOS ALBERTO FRANÇA, 2ª 

Câmara Cível, julgado em 20/06/2018, DJe  de 20/06/2018) 

 

Da mesma forma, este juízo também o fez em outras recuperações 

judiciais em tramitação (Recuperações Judiciais de n.º 5232888-

54.2023.8.09.0087 e 5022137-26.2022.8.09.0087). 
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Indo mais além, há de se destacar que o Eg. Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo tem entendimento firme no sentido de que a recuperação judicial é 

absolutamente incompatível com a gratuidade da justiça, justamente porque se 

trata de procedimento oneroso e a ausência de condição para o pagamento das 

custas iniciais já demonstra a total incapacidade de arcar com os outros ônus que 

decorrem do processo falimentar: editais, honorários de administrador judicial, 

bem como dos próprios débitos decorrentes da atividade empresarial. Nesse 

sentido, inclusive: 

 

Recuperação judicial. Assistência judiciária. Pedido de gratuidade 

incompatível com o instituto. Pretensão de diferimento do pagamento 

igualmente descabida. Devido porém o parcelamento, dado o valor 

atribuído à causa e o importe expressivo das custas. Parcelamento 

concedido. Recurso parcialmente provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 

2253136-98.2017.8.26.0000; Relator (a): Claudio Godoy; Órgão Julgador: 

2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível – 2ª Vara 

de Falências e Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 24/04/2018; 

Data de Registro: 24/04/2018) 

 

Recuperação judicial. Assistência judiciária. Pedido de gratuidade 

incompatível com o instituto. Pretensão de diferimento do pagamento 

igualmente descabida. Devido porém o parcelamento, dado o valor 

atribuído à causa e o importe expressivo das custas. Parcelamento 

concedido. Recurso parcialmente provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 

2253136-98.2017.8.26.0000; Relator (a): Claudio Godoy; Órgão Julgador: 

2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível – 2ª Vara 

de Falências e Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 24/04/2018; 

Data de Registro: 24/04/2018) 

 

Diante de todo este quadro, INDEFIRO a gratuidade da justiça ao autor, 

ao passo que DEFIRO o parcelamento das custas iniciais limitando-o ao máximo 

de 10 (dez) parcelas. 

INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as 

custas processuais, sendo que o não recolhimento importará em cancelamento da 

distribuição, nos termos do art. 290 do CPC. 
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Caso manifeste o desejo pelo parcelamento das custas, INTIME-SE o 

autor para, em 15 (quinze) dias, adiantar a primeira parcela, cientificando-a que 

deverá comprovar o pagamento das demais nos meses subsequentes. 

Ressalta-se que a ausência de pagamento da primeira parcela acarretará 

o cancelamento da distribuição, enquanto a ausência de pagamento das demais 

acarretará o vencimento antecipado dos valores remanescentes, os quais deverão 

serem pagos no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, nos 

termos do art. 3º do Provimento 34/2019 da Corregedoria-Geral da Justiça de 

Goiás - CGJ/GO. 

Ainda, no mesmo prazo, deverá cumprir, na íntegra, a decisão de mov. 

05. 

[...]”. 

- Movimentação n.º 13. 

 

Ato seguinte, a devedora, nas movimentações n.º 15, 19 e 23, tornou 

a juntar aos autos novas informações e documentos, cenário no qual foi proferida a já 

referenciada decisão que determinou a realização de constatação prévia, consoante 

preconizado no art. 51-A da Lei n.º 11.101/2005. 
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4.2. DO REFERENCIAL LEGAL 

 

Preambularmente, torna-se imperioso frisar e destacar que o 

instituto jurídico da recuperação judicial possui como objetivo viabilizar a superação da 

declarada situação de crise econômico-financeira da devedora, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo 

à atividade econômica (art. 47, caput, da LRF). 

À luz e orientação desse preceito basilar insculpido na legislação 

recuperacional, tem-se que para processamento deste procedimento, sabe-se que a 

normativa legal regente estabeleceu certos, determinados e específicos critérios e 

requisitos que balizam a viabilidade, ou não, do deferimento do pedido, merecendo, 

portanto, destaque os artigos 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005, in verbis: 

 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 

pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que 

atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 

judicial; 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 

judicial com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo; 

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta 

Lei. 

 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e 

das razões da crise econômico-financeira; 
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II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios 

sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e 

compostas obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de 

direito;  

III - a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, 

com a indicação do endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza, 

conforme estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do 

crédito, com a discriminação de sua origem, e o regime dos vencimentos;  

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas 

funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o 

correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores 

pendentes de pagamento; 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, 

o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais 

administradores; 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas 

eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em 

fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas 

instituições financeiras; 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio 

ou sede do devedor e naquelas onde possui filial; 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de 
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natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 

demandados;  

X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e 

XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, 

incluídos aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos 

negócios jurídicos celebrados com os credores de que trata o § 3º do art. 

49 desta Lei.  

(...) 

§ 6º Em relação ao período de que trata o § 3º do art. 48 desta Lei:  

I - a exposição referida no inciso I do caput deste artigo deverá 

comprovar a crise de insolvência, caracterizada pela insuficiência de 

recursos financeiros ou patrimoniais com liquidez suficiente para 

saldar suas dívidas;  

II - os requisitos do inciso II do caput deste artigo serão 

substituídos pelos documentos mencionados no § 3º do art. 48 

desta Lei relativos aos últimos 2 (dois) anos.  

 

Por sua vez, diante da relevância e do volume de informações e 

documentos que carecem de exame e averiguações pormenorizadas para 

processamento do pedido de recuperação judicial, a LRJ facultou ao juízo a 

possibilidade de nomear profissional para que realize e promova a constatação 

exclusivamente das reais condições de funcionamento da devedora e da regularidade e 

da completude da documentação apresentada com a petição inicial, in verbis: 

 

Art. 51-A. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o 

juiz, quando reputar necessário, nomear profissional de sua confiança, com 

capacidade técnica e idoneidade, para promover a constatação exclusivamente 

das reais condições de funcionamento da requerente e da regularidade e da 

completude da documentação apresentada com a petição inicial. 
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Assim, com espeque nesta previsão legal e consoante relatado em 

linhas pretéritas, esse juízo designou a realização de constatação com o objetivo de 

averiguar (i) as reais condições de funcionamento do Laboratório Fleming Ltda;  (ii) a 

completude e regularidade da documentação que instruiu o presente pedido; (iii) a 

correspondência da documentação com a realidade fática da empresa; e (iv) a presença 

de todas as exigências estabelecidas pelos artigos 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005, em 

consonância, frise-se, com as estipulações insculpidas no citado diploma legal (“LRJ”), 

com as inclusas alterações operadas pela Lei n.º 14.112/2020. 

 Reputa-se, ainda, oportuno grafar que o § 5º, do art. 51-A, da LRJ, 

disciplina que a constatação prévia consistirá, objetivamente, na verificação das reais 

condições de funcionamento da devedora e da regularidade documental. 

Desta forma, pautado nestas previsões legais insculpidas na 

legislação regente e no escopo delimitado pelo juízo, realizou-se as devidas e 

necessárias assimilações das informações e documentos apensados aos autos, bem 

como as apurações provenientes da diligência in loco realizadas no dia 15 de julho de 

2025, as quais passarão a ser discriminadas nas linhas abaixo. 
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5. CONCLUSÃO DAS CONSTATAÇÕES  

 

5.1. REAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO LABORATÓRIO FLEMING LTDA 

 

Precipuamente, é imperioso ressaltar e ratificar que, no caso em 

exame, trata-se de recuperação judicial (“RJ”), instituto jurídico regulamentado pela 

norma positivada na Lei n.º 11.101/2005 (“LRJ”), propugnada pela empresa Laboratório 

Fleming Ltda e cuja atividade econômica principal se distingue em: 

 

1. LABORATÓRIO FLEMING LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 14.286.399/0001-23): 

a. Atividade principal: 86.40-2-02 - Laboratórios clínicos. 

 

Ainda, após minuciosa análise das considerações anotadas na peça 

vestibular, no intuito de compreender a metodologia operacional empregada na 

atividade empresarial desenvolvida pela devedora, foi requestado a disponibilização de 

informações pormenorizadas, com descrição de todos os ciclos e do processo 

consistente na prestação de serviços, oportunidade na qual a devedora municiou os 

dados e documentos que consubstanciaram as averiguações e estudos reflexivos 

adiante encartados neste boletim, os quais refletem e evidenciam elementos 

contundentes da existência e condições de funcionamento da pessoa jurídica 

LABORATÓRIO FLEMING LTDA. 

Relevante, ainda, frisar e ressaltar que, no dia 15 de julho de 2025, 

foi realizada inspeção in loco no endereço físico indicado da unidade produtiva do 

LABORATÓRIO FLEMING LTDA, oportunidade na qual, acompanhados da Sra. Lucimeire  

de Paula – sócia proprietária da empresa, tomou-se conhecimento dos ciclos e 

processos de desenvolvimento da atividade empresarial voltada principalmente para o 

segmento de exames de análises clínicas, conforme narrado na peça inaugural, em 8 

(oito) especialidades diagnósticas e mais de 1.500 (um mil e quinhentos) tipos 

diferentes de exames. 
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Conforme os registros fotográficos espelhados em tópicos vindouros 

revelam, foi possível vislumbrar o alcance e extensão das operações, sendo que, neste 

ensejo, verificou-se uma estrutura organizada e constituída para gerenciamento das 

atividades empresariais desenvolvidas, a fim de atingir a finalidade econômica da 

atividade segmentada, repita-se, em exames e análises clínicas. 

Na ocasião, foi também destacado que, apesar das relatadas 

dificuldades alhures enfrentada, o Laboratório Fleming Ltda não tem sobrestado 

esforços para atingir resultados que assegurem, inclusive, condições para vindoura 

proposta de negociação a ser apresentada aos credores em função do Plano de 

Recuperação Judicial, acaso admitida pelo juízo o processamento do propugnado 

procedimento recuperacional. 

Outrossim, acentua-se que foram realizadas reuniões e contatos com 

a assessoria jurídica, a sócia-administradora da devedora e, ainda, os respectivos 

gerentes/responsáveis técnicos, colaboradores e vizinhos nas mencionadas inspeções, 

as quais foram formalizadas e originaram o anexo “Formulário de Inspeção Técnica”, 

cenário em que foi demonstrado ainda que, apesar da declarada momentânea crise 

econômico-financeira enfrentada, há solidez e consistência nas operações da devedora 

para assegurar a preservação e manutenção de suas atividades, considerando 

principalmente o cenário em que consiga alcançar o beneplácito judicial almejado com 

o processamento do instituto da recuperação judicial. 

Assim, na confluência desse cenário que será pormenorizadamente 

destrinchado em linhas vindouras, é perceptível que a empresa requerente, de fato, está 

preservando sua função social e sua atividade empresarial, possuí contabilidade, setor 

administrativo e operacional; estrutura própria, entrelaçada e organizada, estando 

investindo e estimulando, hodiernamente, o desempenho de sua atividade voltada para 

o segmento de exames e análises clínicas. 
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Na esteira dessa contextualização introdutória, o caso em exame 

revela elementos e substâncias que viabilizam a constatação do funcionamento da 

Laboratório Fleming Ltda e evidenciam suas atuais e reais condições. 

 

5.1.1. LABORATÓRIO FLEMING LTDA 

 

A fim de evidenciar uma visão consolidada, que possibilita a 

identificação e o vislumbre da total envergadura e extensão dos reflexos que a atividade 

da devedora alcança, adiante apresentamos uma visão conjunta das informações, dados 

e documentos requestados e municiados no curso dos trabalhos periciais, cenário no 

qual tornar-se-á notável, com isso, as reais condições de funcionamento da empresa 

requerente. 

 

5.1.1.1. Da Escrituração Contábil 

 

Para atender ao disposto no artigo 51, inciso II, alíneas “a”, “b” e “c”, 

da Lei n.º 11.101/2005, o Laboratório Fleming Ltda disponibilizou dados e informações 

contábeis correspondentes apenas aos anos de 2021, 2022 e 2023, as quais foram 

objeto de percuciente análise e exame efetuados e que ensejaram a seguinte 

consolidada apuração efetivada, a saber: 
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Assim, após analisar os Demonstrativos Contábeis, referentes ao 

período de 2021 a 2023, foram constatados os seguintes resultados: 

 

 

Em 2021, a empresa registrou um faturamento bruto de R$ 

2.890.240,23 (dois milhões, oitocentos e noventa mil, duzentos e quarenta reais e vinte 

e três centavos) e receita líquida de R$ 2.729.667,41 (dois milhões, setecentos e vinte 

e nove mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e um centavos). As despesas 

operacionais foram de -R$ 2.197.754,53 (dois milhões, cento e noventa e sete mil, 

setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e três centavos negativos), enquanto 

as despesas não operacionais totalizaram -R$ 78.395,39 (setenta e oito mil, trezentos 

Empresa Contas 2021 2022 2023

Faturamento Bruto R$ 2.890.240,23 R$ 2.402.973,89 R$ 2.197.488,13

-R$ 487.266,34 -R$ 205.485,76

-17% -9%

Receita Liquida R$ 2.729.667,41 R$ 2.278.842,58 R$ 2.089.497,00

-R$ 450.824,83 -R$ 189.345,58

-17% -8%

Custos R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

#DIV/0! 0%

Despesas Operacionais -R$ 2.197.754,53 -R$ 1.513.582,66 -R$ 1.054.364,76

R$ 684.171,87 R$ 459.217,90

0% 0%

Despesas e Receitas Não Operacionais -R$ 78.395,39 -R$ 224.877,61 -R$ 17.538,99

-R$ 146.482,22 R$ 207.338,62

0% 0%

Provisão de IR e CSLL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

0% 0%

Resultado Líquido (Total) R$ 453.517,49 R$ 540.382,31 R$ 1.017.593,25

R$ 86.864,82 R$ 477.210,94

19% 88%

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Demonstrativo de Resultado do Exercício

Variação Anual: R$ e %

LABORATORIO 

FLEMING EIRELI

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

-R$ 3.000.000,00

-R$ 2.000.000,00

-R$ 1.000.000,00

R$ 0,00

R$ 1.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 3.000.000,00

R$ 4.000.000,00

Faturamento

Bruto

Receita

Liquida

Custos Despesas

Operacionais

Despesas e

Receitas Não

Operacionais

Provisão de

IR e CSLL

Resultado

Líquido

(Total)

EVOLUÇÃO DAS CONTAS DE RESULTADO

2021 2022 2023
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e noventa e cinco reais e trinta e nove centavos negativos). O lucro líquido no exercício 

foi de R$ 453.517,49 (quatrocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e dezessete reais 

e quarenta e nove centavos). 

Já em 2022, o faturamento bruto foi de R$ 2.402.973,89 (dois 

milhões, quatrocentos e dois mil, novecentos e setenta e três reais e oitenta e nove 

centavos) e a receita líquida de R$ 2.278.842,58 (dois milhões, duzentos e setenta e 

oito mil, oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e oito centavos). As despesas 

operacionais somaram -R$ 1.513.582,66 (um milhão, quinhentos e treze mil, 

quinhentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos negativos) e as despesas 

não operacionais foram de -R$ 224.877,61 (duzentos e vinte e quatro mil, oitocentos 

e setenta e sete reais e sessenta e um centavos negativos). O resultado líquido do 

exercício foi de R$ 540.382,31 (quinhentos e quarenta mil, trezentos e oitenta e dois 

reais e trinta e um centavos). 

Acerca de 2023, o faturamento bruto alcançou R$ 2.197.488,13 (dois 

milhões, cento e noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e treze centavos), 

com receita líquida de R$ 2.089.497,00 (dois milhões, oitenta e nove mil, quatrocentos 

e noventa e sete reais). As despesas operacionais foram de -R$ 1.054.364,76 (um 

milhão, cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis 

centavos negativos) e as despesas não operacionais de -R$ 17.538,99 (dezessete mil, 

quinhentos e trinta e oito reais e noventa e nove centavos negativos). O lucro líquido 

do ano foi de R$ 1.017.593,25 (um milhão, dezessete mil, quinhentos e noventa e três 

reais e vinte e cinco centavos). 

No acumulado, o resultado líquido total foi de R$ 2.011.493,05 (dois 

milhões, onze mil, quatrocentos e noventa e três reais e cinco centavos). 
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Em 2021, o total do ativo da empresa foi de R$ 2.551.570,90 (dois 

milhões, quinhentos e cinquenta e um mil, quinhentos e setenta reais e noventa 

centavos), valor que corresponde integralmente ao passivo. O patrimônio líquido 

registrado no encerramento do exercício foi de R$ 1.753.645,45 (um milhão, setecentos 

e cinquenta e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 

No ano de 2022, o ativo e o passivo aumentaram para R$ 

3.303.549,87 (três milhões, trezentos e três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e 

oitenta e sete centavos). O patrimônio líquido ao final do ano foi de R$ 1.403.625,76 

(um milhão, quatrocentos e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e seis 

centavos). 

Já em 2023, o ativo e o passivo alcançaram R$ 4.424.049,11 (quatro 

milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, quarenta e nove reais e onze centavos). O 

patrimônio líquido cresceu para R$ 2.421.219,01 (dois milhões, quatrocentos e vinte e 

um mil, duzentos e dezenove reais e um centavo). 

  

Empresa Contas 2021 2022 2023

Ativo R$ 2.551.570,90 R$ 3.303.549,87 R$ 4.424.049,11

R$ 751.978,97 R$ 1.120.499,24

29% 34%

Passivo R$ 2.551.570,90 R$ 3.303.549,87 R$ 4.424.049,11

R$ 751.978,97 R$ 1.120.499,24

29% 34%

Patrimônio Liquido R$ 1.753.645,45 R$ 1.403.625,76 R$ 2.421.219,01

-R$ 350.019,69 R$ 1.017.593,25

-20% 72%

Balanço Patrimonial

LABORATORIO 

FLEMING EIRELI

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

R$ 0,00
R$ 500.000,00

R$ 1.000.000,00
R$ 1.500.000,00
R$ 2.000.000,00
R$ 2.500.000,00
R$ 3.000.000,00
R$ 3.500.000,00

Caixa e

Equivalentes de

Caixa

Aplicações

Financeiras

Crédito (Ativo

Circulante)

Outros Ativos

(Circulante)

Outros Ativos

(Não Circulante)

Imobilizado

EVOLUÇÃO DAS OUTRAS CONTAS PATRIMONIAIS 

2021 2022 2023

Processo: 6100696-09.2024.8.09.0087
Movimentacao 68 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : laudoconstatacaopreviaproc.610069609laboratorioflemingltda_parte4.pdf U

su
ário

: IZ
A

D
O

R
A

 V
IT

O
R

 D
IA

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

 - D
ata: 21/07/2025 23:01:01

IT
U

M
B

IA
R

A
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 4.587.574,11

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/07/2025 22:59:54
Assinado por STENIUS LACERDA BASTOS:43891721153
Localizar pelo código: 109387605432563873781649610, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

41 de 90 

 

Empresa Contas 2021 2022 2023

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 1.124.350,74 R$ 1.893.346,37 R$ 3.008.865,95

R$ 768.995,63 R$ 1.115.519,58

68% 59%

Aplicações Financeiras R$ 109.303,87 R$ 103.672,34 R$ 103.672,34

-R$ 5.631,53 R$ 0,00

0% 0%

Crédito (Ativo Circulante) R$ 271.932,14 R$ 274.644,89 R$ 278.034,55

R$ 2.712,75 R$ 3.389,66

0% 0%

Outros Ativos (Circulante) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

0% 0%

Outros Ativos (Não Circulante) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

0% 0%

Imobilizado R$ 1.045.984,15 R$ 1.031.886,27 R$ 1.033.476,27

-R$ 14.097,88 R$ 1.590,00

-1% 0%

Fornecedores R$ 673.798,52 R$ 658.161,96 R$ 674.647,78

-R$ 15.636,56 R$ 16.485,82

0% 0%

Emprestimos e Financiamentos R$ 634.575,58 R$ 732.467,65 R$ 719.147,98

R$ 97.892,07 -R$ 13.319,67

0% 0%

Obrigações Sociais e Fiscais R$ 402.649,74 R$ 467.870,39 R$ 569.972,22

R$ 65.220,65 R$ 102.101,83

0% 0%

Outras Obrigações R$ 38.176,80 R$ 39.337,71 R$ 33.528,27

R$ 1.160,91 -R$ 5.809,44

0% 0%

Outras Provisões R$ 4.444,81 R$ 2.086,40 R$ 5.533,85

-R$ 2.358,41 R$ 3.447,45

0% 0%

Obrigações do Longo Prazo R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

0% 0%

Lucros/Prejuizos Acumulados R$ 453.517,49 R$ 993.899,80 R$ 2.011.493,05

R$ 540.382,31 R$ 1.017.593,25

119% 102%

Variação Anual: R$ e %

Outras Contas Patrimoniais

LABORATORIO 

FLEMING EIRELI

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %

Variação Anual: R$ e %
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Em 2021, os principais ativos da empresa foram caixa e equivalentes 

de caixa no valor de R$ 1.124.350,74 (um milhão, cento e vinte e quatro mil, trezentos 

e cinquenta reais e setenta e quatro centavos), aplicações financeiras de R$ 109.303,87 

(cento e nove mil, trezentos e três reais e oitenta e sete centavos), créditos no ativo 

circulante de R$ 271.932,14 (duzentos e setenta e um mil, novecentos e trinta e dois 

reais e quatorze centavos) e imobilizado de R$ 1.045.984,15 (um milhão, quarenta e 

cinco mil, novecentos e oitenta e quatro reais e quinze centavos). Não houve outros 

ativos circulantes ou não circulantes registrados. 

Do lado do passivo, os principais saldos foram fornecedores com R$ 

673.798,52 (seiscentos e setenta e três mil, setecentos e noventa e oito reais e 

cinquenta e dois centavos), empréstimos e financiamentos com R$ 634.575,58 

(seiscentos e trinta e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta e oito 

centavos), obrigações sociais e fiscais de R$ 402.649,74 (quatrocentos e dois mil, 

seiscentos e quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos), além de outras 

obrigações e provisões somando R$ 42.621,61 (quarenta e dois mil, seiscentos e vinte 

e um reais e sessenta e um centavos). O lucro acumulado ao final do exercício foi de R$ 

453.517,49 (quatrocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e dezessete reais e 

quarenta e nove centavos). 

Em 2022, o caixa e equivalentes de caixa aumentaram para R$ 

1.893.346,37 (um milhão, oitocentos e noventa e três mil, trezentos e quarenta e seis 

R$ 0,00

R$ 500.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1.500.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 2.500.000,00

Caixa e

Equivalentes de

Caixa

Aplicações

Financeiras

Crédito (Ativo

Circulante)

Outros Ativos

(Circulante)

Outros Ativos

(Não

Circulante)

Imobilizado Fornecedores

EVOLUÇÃO DAS OUTRAS CONTAS PATRIMONIAIS 

2021 2022 2023
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reais e trinta e sete centavos), com aplicações financeiras de R$ 103.672,34 (cento e 

três mil, seiscentos e setenta e dois reais e trinta e quatro centavos), créditos de R$ 

274.644,89 (duzentos e setenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e 

oitenta e nove centavos) e imobilizado de R$ 1.031.886,27 (um milhão, trinta e um mil, 

oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos). 

Os fornecedores somaram R$ 658.161,96 (seiscentos e cinquenta e 

oito mil, cento e sessenta e um reais e noventa e seis centavos), os empréstimos e 

financiamentos subiram para R$ 732.467,65 (setecentos e trinta e dois mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), e as obrigações 

sociais e fiscais totalizaram R$ 467.870,39 (quatrocentos e sessenta e sete mil, 

oitocentos e setenta reais e trinta e nove centavos). Outras obrigações e provisões 

representaram R$ 41.424,11 (quarenta e um mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e 

onze centavos). Os lucros acumulados atingiram R$ 993.899,80 (novecentos e noventa 

e três mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). 

Em 2023, o caixa subiu para R$ 3.008.865,95 (três milhões, oito mil, 

oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), as aplicações financeiras 

mantiveram-se em R$ 103.672,34 (cento e três mil, seiscentos e setenta e dois reais e 

trinta e quatro centavos), os créditos foram de R$ 278.034,55 (duzentos e setenta e 

oito mil, trinta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) e o imobilizado atingiu R$ 

1.033.476,27 (um milhão, trinta e três mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e 

sete centavos). 

No passivo, os fornecedores somaram R$ 674.647,78 (seiscentos e 

setenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos), os 

empréstimos e financiamentos ficaram em R$ 719.147,98 (setecentos e dezenove mil, 

cento e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos), e as obrigações sociais e fiscais 

aumentaram para R$ 569.972,22 (quinhentos e sessenta e nove mil, novecentos e 

setenta e dois reais e vinte e dois centavos). Outras obrigações e provisões somaram 
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R$ 39.062,12 (trinta e nove mil, sessenta e dois reais e doze centavos). O lucro 

acumulado ao final de 2023 foi de R$ 2.011.493,05 (dois milhões, onze mil, 

quatrocentos e noventa e três reais e cinco centavos). 

 

 

Em 2021, os índices de liquidez geral, seca e corrente foram de 0,86 

(oitenta e seis centésimos), indicando que a empresa não possuía ativos suficientes para 

cobrir suas obrigações totais, mesmo considerando os ativos de curto prazo. O 

endividamento geral foi de 69% (sessenta e nove por cento), o que representa uma 

dependência elevada de capital de terceiros. A solvência geral ficou em 146% (cento e 

quarenta e seis por cento), demonstrando uma capacidade razoável de honrar o passivo 

com o total do ativo. A lucratividade foi de 17% (dezessete por cento), e o indicador de 

receita sobre resultado apresentou margem de 16% (dezesseis por cento). Não houve 

diferença entre receita e custo, com índice de 0%. 

Empresa Indicador 2021 2022 2023

Liquidez Geral 0,86 1,20 1,69

34% 50%

Liquidez Seca 0,86 1,20 1,69

34% 50%

Liquidez Corrente 0,86 1,20 1,69

34% 50%

Endividamento Geral 69% 58% 45%

-11% -12%

Solvência Geral 146% 174% 221%

28% 47%

Lucratividade 17% 24% 49%

7% 25%

Receita x Custo 0% 0% 0%

0% 0%

Receita x Resultado 16% 22% 46%

7% 24%
Variação Anual 

Indicadores

LABORATORIO 

FLEMING EIRELI

Variação Anual 

Variação Anual 

Variação Anual 

Variação Anual 

Variação Anual 

Variação Anual 

Variação Anual 

0,00

0,50

1,00

1,50

2,00

Liquidez Geral Liquidez Seca Liquidez Corrente

EVOLUÇÃO DOS INDICADORES

2021 2022 2023
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Já em 2022, os três indicadores de liquidez subiram para 1,20 (um 

inteiro e vinte centésimos), sinalizando melhora na capacidade de pagamento das 

obrigações totais. O endividamento reduziu para 58% (cinquenta e oito por cento) e a 

solvência aumentou para 174% (cento e setenta e quatro por cento), reforçando a 

melhoria na estrutura de capital. A lucratividade avançou para 24% (vinte e quatro por 

cento) e a margem entre receita e resultado cresceu para 22% (vinte e dois por cento). 

O indicador receita x custo permaneceu em 0%. 

Por fim, no exercício de 2023, a liquidez geral, seca e corrente 

evoluíram para 1,69 (um inteiro e sessenta e nove centésimos), representando uma 

situação sólida de caixa e recursos disponíveis. O endividamento caiu para 45% 

(quarenta e cinco por cento), enquanto a solvência geral subiu para 221% (duzentos e 

vinte e um por cento), refletindo um reforço no patrimônio líquido. A lucratividade 

atingiu 49% (quarenta e nove por cento), e a margem entre receita e resultado alcançou 

46% (quarenta e seis por cento). O índice de receita sobre custo continuou em 0%, 

indicando que não houve custos operacionais registrados. 

 

Ressalta-se que apesar de requerido administrativamente, por 

intermédio de diligências efetuadas junto à empresa, a devedora não forneceu as 

informações, dados e documentos concernentes a sua escrituração contábil de 2024 

e/ou 2025. 

 

0%

50%

100%

150%

200%

250%

Endividamento Geral Solvência Geral Lucratividade Receita x Custo Receita x Resultado

EVOLUÇÃO DOS INDICADORES

2021 2022 2023
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5.1.1.2. Do Quadro de Colaboradores 

 

Do compulso aos autos, constata-se que, para atendimento ao 

disposto no artigo 51, inciso IV, da Lei n.º 11.101/2005, a empresa requerente 

apresentou o seguinte relatório em que reporta possuir, diretamente vinculados, 5 

(cinco) colaboradores registrados, estando atualmente distribuídos nas seguintes 

atividades: 2 (duas) recepcionista; 1 (um) técnico responsável; 1 (um) coletor; e 1 (um) 

porteiro. 

A propósito, eis a relação apresentada: 

 

Fonte: Movimentação n.º 11, arquivo “doc004relacaodeempregados20”. 

Relevante, neste ponto, trazer à lume que na referida inspeção in loco 

realizada, percebeu-se uma movimentação significativa de “clientes” que demandavam 

os serviços da empresa, ocasião na qual foi indagado como os colaboradores laborariam 

para atender aquela dinâmica, sendo esclarecido que há um corpo de colaboradores 

terceirizados que realiza rotineiramente esses exames clínicos, como naturalmente tem 

se operacionalizado as atividades empresariais das empresas. 

 

5.1.1.3. Das Obrigações Tributárias  

 

Em cumprimento ao disposto no art. 51, inciso X, da Lei n.º 

11.101/2005, a LABORATÓRIO FLEMING LTDA jungiu aos autos na movimentação n.º 

11, arquivo “doc005declaracaopassivofisc”, os relatórios detalhados do passivo fiscal, 

cujos dados extratos seguem refletidos abaixo: 
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Fonte: Movimentação n.º 11, arquivo “doc005declaracaopassivofisc”. 
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5.1.1.4. Dos Dados e Indicadores Gerenciais e Produção 

 

A fim de trazer à lume a íntegra dos documentos que comprovam e 

consubstanciam a extensão, repercussão e o importe das atividades empresariais 

desenvolvidas pela devedora, foi requerido, por intermédio do 1º Termo de Diligência 

a “Apresentação de dados e indicadores gerenciais, produção e financeiros, contendo, 

no mínimo, informações mensais, do período de 2022, 2023 e 2024 (integrais) e janeiro 

a junho de 2025, nos formatos pdf e xls, que permitam transparecer a evolução e o 

desenvolvimento das atividades empresariais:”, a qual, contudo, não foi atendida, razão 

pela qual a exposição deste item resta prejudicada. 

 

5.1.1.5. Extratos Bancários 

 

Para cumprimento da norma positivada no art. 51, inciso VII, da Lei 

n.º 11.101/2005, a Laboratório Fleming Ltda juntou cópia dos extratos bancários que 

se encontram adiante reportados, sendo possível verificar que a posição bancária e 

financeira da devedora, entre extratos de janeiro/2025 (contemporâneos a data do 

protocolo do pedido de recuperação judicial – dezembro/2024), perfaz a cifra total de 

R$ 3.640,53 (três mil, seiscentos e quarenta reais e cinquenta e três centavos), com 

compromissos assumidos na ordem de R$ 437.999,82 (quatrocentos e trinta e sete mil, 

novecentos e noventa e nove reais e oitenta e dois centavos): 
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5.1.1.6. Do Passivo Concursal 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 51, inciso III, da Lei n.º 

11.101/2005, a empresa requerente apresentou a seguinte relação nominal dos 

credores concursais em que aponta ser devedora da importância total de R$ 

4.587.574,11 (quatro milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, quinhentos e setenta e 

quatro reais e onze centavos), distribuída entre 8 (oito) credores, sendo todos 

presumidamente quirografários, consoante adiante reportado: 

 

Fonte: Movimentação n.º 7, arquivo “doc006relacaodecredores15.0”. 
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5.1.1.7. Da Inspeção Técnica 

 

Conforme já mencionado, foram designadas e realizadas inspeções 

técnicas presenciais na matriz localizada em Itumbiara, Estado de Goiás. Na ocasião, 

constatou-se que a empresa se encontra em pleno funcionamento, com fluxo 

considerável de pacientes, sendo que, até as 11h da manhã do dia da inspeção 

(15/07/2025), já haviam sido realizados aproximadamente 80 (oitenta) atendimentos. 

Ressalte-se que, conforme informações colhidas junto à assessoria 

jurídica e à sócia administradora da empresa, a principal fonte de faturamento do 

laboratório advém dos convênios firmados com planos de saúde, tendo como principais 

parceiros o IPASGO e a UNIMED. 

Foi informado, ainda, que a empresa requerente possui a 

“Acreditação” do Sistema Nacional de Acreditação – DICQ para Gestão da Qualidade em 

Laboratórios Clínicos, conforme demonstra o Contrato DICQ n.º 0809, juntado aos 

autos no decorrer das atividades periciais e anexado ao presente laudo. 

Cumpre destacar que tal “Acreditação” constitui importante 

mecanismo de certificação, que atesta a excelência e a qualidade dos serviços prestados 

pela empresa. Na prática, ela não apenas agrega valor institucional, como também 

assegura aos clientes e demais interessados a confiabilidade e o elevado padrão dos 

procedimentos adotados. Isso porque a certificação é concedida após rigorosas 

inspeções e auditorias periódicas realizadas por entidade especializada, que valida a 

conformidade dos processos com os mais elevados critérios de qualidade. 

Além disso, durante a inspeção foi informado que, além dos 

colaboradores diretamente vinculados à empresa requerente, há outros 17 (dezessete) 

colaboradores terceirizados, vinculados a uma segunda empresa constituída pela Sra. 

Lucimeire. Essa estrutura paralela teria sido criada com o objetivo de otimizar a carga 

tributária, aproveitando-se de regime fiscal mais favorável. 
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No tocante à situação econômico-financeira, foi relatado, com apoio 

nos documentos apresentados, que a empresa enfrenta grave crise financeira, sofrendo 

constantes penhoras e constrições judiciais em suas contas bancárias, o que tem 

dificultado a regularização do fluxo de caixa e o cumprimento de suas obrigações de 

pagamento. 

Já no que se refere especificamente às inspeções in loco, destaca-se 

que o objetivo das diligências consistiu em verificar a existência de indícios de 

preservação e continuidade das atividades empresariais na sede da matriz operacional, 

situada no município de Itumbiara/GO. 

Assim, em atendimento a diligência providenciada, a devedora 

apresentou a seguinte relação de exames próprios e, também, relação de exames 

terceirizados, de diversas especialidades, evidenciando a multiplicidade de serviços 

clínicos disponibilizados aos seus clientes: 
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As particularidades, registros fotográficos e especificidades 

averiguadas se encontram pormenorizadamente adiante reportadas, individualizados 

por unidade inspecionada, a fim de se assegurar a ampla publicização e transparência 

da real condição da devedora. Abaixo, espelha-se o formulário oriundo da inspeção 

efetuada na unidade, a saber: 
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Abaixo, os registros fotográficos: 
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Portanto, na confluência desse cenário alhures esmiuçado, é 

perceptível que a empresa Laboratório Fleming Ltda, de fato, está preservando sua 

função social e suas atividades empresariais, de forma organizada e com o objetivo 

centrado na produção de riquezas, gerando postos de trabalho e arrecadando impostos, 

com contabilidade própria e unidade estruturada, circunstância pela qual demonstra, 

com isso, os elementos e indícios aptos a comprovar suas atuais e reais condições de 

funcionamento, perspectivas e projeções futuras para o seu negócio operacional e, 

inclusive, a correspondência da documentação, dados e informações com a sua 

realidade fática enfrentada. 

 

5.2. COMPLETUDE E REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO QUE INSTRUIU O PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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Preambularmente, é salutar destacar que a expressão "completude e 

regularidade da documentação que instruiu o pedido de recuperação judicial", estatuído 

na Lei n.º 11.101/2005, se refere à exigência de que todos os documentos necessários 

para o pedido de recuperação judicial estejam presentes, completos e em conformidade 

com as normas legais e regulamentares.  

Diante desta concepção, é igualmente importante registrar que esse 

exame de constatação prévia não possui o escopo ou objetivo de auditar as informações 

e dados municiados pela requerente do pedido de recuperação judicial, tampouco fazer 

uma efetiva análise da viabilidade de soerguimento de sua atividade empresarial, sendo 

que a constatação da completude e regularidade da documentação é aferida sob os 

preceitos normativos incidentes na espécie, tendo esse subscritor recepcionado os 

documentos sob o mantra da sua veracidade formal e material. 

Relevante, ainda, pontuar que a “completude” é compreendida como 

a exigência de se averiguar se a requerente do pedido de processamento da 

recuperação judicial apresentou todos os documentos exigidos por força da norma 

positivada nos artigos 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005, enquanto a “regularidade” 

alcança os aspectos formais da documentação, a fim de identificar a sua autenticidade. 

Cônscio desta premissa e após minudente exame realizado sobre as 

informações, dados e documentos carreados aos autos e, inclusive, municiados no 

curso dos trabalhos periciais, foi possível constatar que, de fato, a empresa requerente 

Laboratório Fleming Ltda atendeu ao quesito da regularidade documental, tendo 

instruído o feito com os documentos exigidos e disponibilizado dados que atendem às 

normas aplicáveis na espécie, especialmente as NBC’s e o CCB. 

Contudo, em relação ao quesito da completude documental, 

consoante será pormenorizado em vindouro tópico próprio e específico, a empresa 

requerente Laboratório Fleming Ltda deixou de carrear aos autos informações, dados e 

documentos essenciais ao processamento da recuperação judicial. 
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5.3. CORRESPONDÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO COM A REALIDADE FÁTICA DA EMPRESA 
 

Consoante alhures tem sido exposto e esmiuçado em linhas 

pretéritas, os documentos jungidos aos autos principais deste procedimento e 

municiado pela respectiva devedora, no curso dos trabalhos periciais, se reveste dos 

aspectos legais exigidos e se encontram aptos a subsidiar a assertiva de que há, de 

fato, correspondência entre a documentação apresentada e a realidade fática, inclusive, 

porque lastreadas em evidências contundentes da declarada crise econômico-financeira 

enfrentada, originária das intempéries e adversidades que acometeram o segmento 

operacional da devedora. 

Diante deste cenário e dos elementos que lastreiam a assertiva, é 

possível de se afirmar que há correspondência dos dados e informações com a sua 

realidade fática enfrentada. 

 

5.4. PRESENÇA DE TODAS AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELOS ARTIGOS 48 E 51 DA 

LEI 11.101/05;  

 

A expressão "presença de todas as exigências estabelecidas pelos 

artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005" se refere à necessidade de que todos os requisitos 

e documentos especificados nesses artigos sejam cumpridos e apresentados pela 

empresa que está solicitando a recuperação judicial. 

Esses artigos regimentam os critérios e a documentação necessária 

para que o pedido de recuperação judicial seja considerado válido e possa ser analisado 

pelo juiz. 

A propósito, tem-se que o artigo 48 estabelece os requisitos que a 

empresa deve cumprir para poder requerer a recuperação judicial, sendo eles, em suma, 

consistente: (i) no tempo de atividade; (ii) não ser falida; (iii) não ter pedido de 

recuperação judicial ou extrajudicial concedido nos últimos 5 (cinco) anos; e (iv) não ter 

sido condenado por crime previsto na lei. 
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Eis a exegese da norma citada: 

 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 

pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que 

atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 

 

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 

judicial; 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 

judicial com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo;  

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio 

controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta 

Lei. 

§ 1º A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo 

cônjuge sobrevivente, herdeiros do devedor, inventariante ou sócio 

remanescente. 

§ 2º No caso de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, 

admite-se a comprovação do prazo estabelecido no caput deste 

artigo por meio da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), ou por meio 

de obrigação legal de registros contábeis que venha a substituir a 

ECF, entregue tempestivamente.  

§ 3º Para a comprovação do prazo estabelecido no caput deste 

artigo, o cálculo do período de exercício de atividade rural por 

pessoa física é feito com base no Livro Caixa Digital do Produtor 

Rural (LCDPR), ou por meio de obrigação legal de registros 

contábeis que venha a substituir o LCDPR, e pela Declaração do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e balanço 

patrimonial, todos entregues tempestivamente.  

§ 4º Para efeito do disposto no § 3º deste artigo, no que diz respeito 

ao período em que não for exigível a entrega do LCDPR, admitir-

se-á a entrega do livro-caixa utilizado para a elaboração da DIRPF.  
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§ 5º Para os fins de atendimento ao disposto nos §§ 2º e 3º deste 

artigo, as informações contábeis relativas a receitas, a bens, a 

despesas, a custos e a dívidas deverão estar organizadas de acordo 

com a legislação e com o padrão contábil da legislação correlata 

vigente, bem como guardar obediência ao regime de competência 

e de elaboração de balanço patrimonial por contador habilitado. 

 

Já o artigo 51 específica a documentação que deve acompanhar o 

pedido de recuperação judicial, consoante adiante disciplinado, in verbis: 

 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e 

das razões da crise econômico-financeira; 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios 

sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e 

compostas obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de 

direito;  

III - a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, 

com a indicação do endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza, 

conforme estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do 

crédito, com a discriminação de sua origem, e o regime dos vencimentos;   

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas 

funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o 

correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores 

pendentes de pagamento; 
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V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, 

o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais 

administradores; 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas 

eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em 

fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas 

instituições financeiras; 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio 

ou sede do devedor e naquelas onde possui filial; 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de 

natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 

demandados;  

X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e 

XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, 

incluídos aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos 

negócios jurídicos celebrados com os credores de que trata o § 3º do art. 

49 desta Lei.  

 

§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios 

auxiliares, na forma e no suporte previstos em lei, permanecerão à 

disposição do juízo, do administrador judicial e, mediante 

autorização judicial, de qualquer interessado. 

§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste 

artigo, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 

apresentar livros e escrituração contábil simplificados nos termos 

da legislação específica. 

§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos 

documentos a que se referem os §§ 1º e 2º deste artigo ou de cópia 

destes. 
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§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da recuperação judicial ocorrer 

antes da data final de entrega do balanço correspondente ao 

exercício anterior, o devedor apresentará balanço prévio e juntará 

o balanço definitivo no prazo da lei societária aplicável.  

§ 5º O valor da causa corresponderá ao montante total dos créditos 

sujeitos à recuperação judicial.  

§ 6º Em relação ao período de que trata o § 3º do art. 48 desta Lei:  

I - a exposição referida no inciso I do caput deste artigo 

deverá comprovar a crise de insolvência, caracterizada pela 

insuficiência de recursos financeiros ou patrimoniais com 

liquidez suficiente para saldar suas dívidas;  

II - os requisitos do inciso II do caput deste artigo serão 

substituídos pelos documentos mencionados no § 3º do art. 

48 desta Lei relativos aos últimos 2 (dois) anos. 

 

Na confluência do exposto e, após percuciente análise e exame dos 

autos principais, devidamente corroborado pelas declarações e assertivas subscritas na 

inicial postulatória e na peça de emenda à peça inaugural, é possível constatar que a 

empresa requerente exerce, de fato, há mais de 2 (dois) anos regularmente suas 

atividades empresariais. Porém, não municiou elementos que contundentemente 

comprovem não ter sido falido (inciso I), não ter há menos de 5 (cinco) anos obtido a 

concessão de recuperação judicial (incisos II e III) e/ou não ter sido condenado ou ter 

como administrador pessoa condenada por qualquer dos crimes falimentares (inciso 

IV), estando, portanto, carente de documentação que suficientemente preencha o 

requisito previsto nos incisos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005. 

Contudo, é salutar destacar que os requisitos positivados no art. 51 

da Lei n.º 11.101/2005, ainda que considerando as inclusas documentações (anexas) 

municiadas no curso dos trabalhos periciais, não se encontram atendidas, haja vista 

que ausente algumas informações e documentos necessários a consubstanciar o exame 

do processamento da recuperação judicial estatuído no art. 52 do citado diploma legal 
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em proveito da Laboratório Fleming Ltda, conforme, inclusive, adiante individualmente 

discriminado. 

Requisitos do art. 48 da Lei n.º 11.101/2005: 

 

REQUISITO NORMATIVA STATUS Evento e Arquivo dos Autos OBSERVAÇÃO 

CAPUT 

Poderá requerer 

recuperação judicial o 

devedor que, no 

momento do pedido, 

exerça regularmente 

suas atividades há mais 

de 2 (dois) anos e que 

atenda aos seguintes 

requisitos, 

cumulativamente: 

PARCIALMENTE 

ATENDIDO 

Movimentação n.º 7 
As documentações 

juntadas aos autos 

comprovam que a 

empresa exerce 

regularmente sua 

atividade há mais de 2 

(dois) anos. 

doc00103_8_alteracao_contrato_social_fleming 

doc003certidaonegativapositivapublica 

doc004certidaodeantecedentescriminais 

Inciso I 

não ser falido e, se o foi, 

estejam declaradas 

extintas, por sentença 

transitada em julgado, 

as responsabilidades daí 

decorrentes; 

PARCIALMENTE 

ATENDIDO 

Movimentação n.º 7 

Não foram fornecidas 

as certidões específicas 

emitidas pelo TJGO, a 

qual atenderia este 

inciso 

doc00103_8_alteracao_contrato_social_fleming 

doc003certidaonegativapositivapublica 

doc004certidaodeantecedentescriminais 

Inciso II 

não ter, há menos de 5 

(cinco) anos, obtido 

concessão de 

recuperação judicial; 

PARCIALMENTE 

ATENDIDO 

Movimentação n.º 7 

Não foram fornecidas 

as certidões específicas 

emitidas pelo TJGO, a 

qual atenderia este 

inciso 

doc00103_8_alteracao_contrato_social_fleming 

doc003certidaonegativapositivapublica 

doc004certidaodeantecedentescriminais 

Inciso III 

não ter, há menos de 5 

(cinco) anos, obtido 

concessão de 

recuperação judicial 

com base no plano 

especial de que trata a 

Seção V deste Capítulo;  

PARCIALMENTE 

ATENDIDO 

Movimentação n.º 7 

Não foram fornecidas 

as certidões específicas 

emitidas pelo TJGO, a 

qual atenderia este 

inciso 

doc00103_8_alteracao_contrato_social_fleming 

doc003certidaonegativapositivapublica 

doc004certidaodeantecedentescriminais 

Inciso IV 

não ter sido condenado 

ou não ter, como 

administrador ou sócio 

controlador, pessoa 

condenada por qualquer 

dos crimes previstos 

nesta Lei. 

PARCIALMENTE 

ATENDIDO 

Movimentação n.º 7 

Não foram fornecidas 

as certidões específicas 

emitidas pelo TJGO, a 

qual atenderia este 

inciso 

doc00103_8_alteracao_contrato_social_fleming 

doc003certidaonegativapositivapublica 

doc004certidaodeantecedentescriminais 

 

Requisitos do art. 51 da Lei n.º 11.101/2005: 
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REQUISITO NORMATIVA STATUS Evento e Arquivo dos Autos OBSERVAÇÃO 

CAPUT 

A petição inicial de 

recuperação judicial 

será instruída com: 

PARCIALMENTE ATENDIDO 
 

 

Inciso I 

a exposição das causas 

concretas da situação 

patrimonial do devedor 

e das razões da crise 

econômico-financeira 

ATENDIDO 

Movimentação n.º 1: 

S/ OBS. 

 

peticaoinicial03.12.2024  

Inciso II 

as demonstrações 

contábeis relativas aos 

3 (três) últimos 

exercícios sociais e as 

levantadas 

especialmente para 

instruir o pedido, 

confeccionadas com 

estrita observância da 

legislação societária 

aplicável e compostas 

obrigatoriamente de: 

PARCIALMENTE 

ATENDIDO 
Movimentações n.º 1: S/ OBS. 

 

 

 

 

a) balanço patrimonial; 
PARCIALMENTE 

ATENDIDO 

balancete2022laboratoriofle; 

balancete2023laboratoriofle; 

balanco2021laboratorioflemi; 

balanco2022laboratorioflemi; e 

balanco2023laboratorioflemi  

2021, 2022 e 2023. 

Ausente levantada 

para instruir o pedido 

(janeiro a 

novembro/2024). 

 

b) demonstração de 

resultados acumulados; 

PARCIALMENTE 

ATENDIDO 

dre2022laboratoriofleming; 

dre2023laboratoriofleming; e 

gnctwlp_demonstracaodoresul. 

2021, 2022 e 2023. 

Ausente levantada 

para instruir o pedido 

(janeiro a 

novembro/2024). 

 

c) demonstração do 

resultado desde o 

último exercício social; 

ATENDIDO gnctwlp_demonstracaodoresul 2023  

d) relatório gerencial de 

fluxo de caixa e de sua 

projeção; 

NÃO ATENDIDO - N/A  

e) descrição das 

sociedades de grupo 

societário, de fato ou de 

direito; 

- - S/ OBS.  

Inciso III 

a relação nominal 

completa dos credores, 

sujeitos ou não à 

recuperação judicial, 

inclusive aqueles por 

obrigação de fazer ou 

de dar, com a indicação 

do endereço físico e 

eletrônico de cada um, 

a natureza, conforme 

estabelecido nos arts. 

83 e 84 desta Lei, e o 

valor atualizado do 

PARCIALMENTE 

ATENDIDO 

Movimentação n.º 7, arq. 

"doc006relacaodecredores15.01.2025"; 

Movimentação n.º 11, arq. 

"doc003declaracaodecredores28.02.2025"; e 

Movimentação n.º 23, arq. 

"relacaodecredoreslaboratoriofleming02.202

5" 

Há divergência entre 

as relações 

apresentadas, não 

tendo sido, ainda, 

especificado a 

classificação dos 

créditos. 
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crédito, com a 

discriminação de sua 

origem, e o regime dos 

vencimentos; 

Inciso IV 

a relação integral dos 

empregados, em que 

constem as respectivas 

funções, salários, 

indenizações e outras 

parcelas a que têm 

direito, com o 

correspondente mês de 

competência, e a 

discriminação dos 

valores pendentes de 

pagamento; 

ATENDIDO 

Movimentação n.º 11: 

S/ OBS. 

 

 

doc004declaracaointegraldosempregados28.

02.2025 

 

 

Inciso V 

certidão de 

regularidade do 

devedor no Registro 

Público de Empresas, o 

ato constitutivo 

atualizado e as atas de 

nomeação dos atuais 

administradores; 

PARCIALMENTE 

ATENDIDO 

Movimentação n.º 11: Ausente Certidão 

Simplificada 

Atualizada, 

viabilizando a análise 

da situação da 

empresa no Registro 

Público 

 

 

doc011documento_inteiro_teor_goc2500064

080_compressed118; e 

doc011documento_inteiro_teor_goc2500064

080_compressed1937 

 

Inciso VI 

a relação dos bens 

particulares dos sócios 

controladores e dos 

administradores do 

devedor; 

ATENDIDO 

Movimentação n.º 11: 

N/A 

 

 

doc001declaracaodebens28.02.2025 

 

 

Inciso VII 

os extratos atualizados 

das contas bancárias do 

devedor e de suas 

eventuais aplicações 

financeiras de qualquer 

modalidade, inclusive 

em fundos de 

investimento ou em 

bolsas de valores, 

emitidos pelas 

respectivas instituições 

financeiras; 

ATENDIDO 

Movimentações n.º 7: 

S/ OBS. 

 

 

doc007extratobancario_03022025102017; e 

doc007extratobancario_05022025 

 

 

Inciso VIII 

certidões dos cartórios 

de protestos situados 

na comarca do 

domicílio ou sede do 

devedor e naquelas 

onde possui filial; 

ATENDIDO 

Movimentação n.º 19: 

S/ OBS. 

 

 

certidaopositivadeprotestofleming06.03.202

5_compressed 
 

Inciso IX 

a relação, subscrita 

pelo devedor, de todas 

as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais 

em que este figure 

como parte, inclusive as 

de natureza trabalhista, 

com a estimativa dos 

ATENDIDO 

Movimentação n.º 23: 

S/ OBS. 

 

 

relacaonominalacoesjudiciais20.05.2025 
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respectivos valores 

demandados;  

Inciso X 
o relatório detalhado do 

passivo fiscal; e 
ATENDIDO 

Movimentação n.º 11: 

S/ OBS. 

 

 

doc005declaracaopassivofiscal28.02.2025.  

Inciso XI 

a relação de bens e 

direitos integrantes do 

ativo não circulante, 

incluídos aqueles não 

sujeitos à recuperação 

judicial, acompanhada 

dos negócios jurídicos 

celebrados com os 

credores de que trata o 

§ 3º do art. 49 desta 

Lei. 

NÃO ATENDIDO - N/A 

 

 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Por fim, empreendidas as devidas análises, exames e averiguações, 

nos contornos das considerações e elucidações expendidas em linhas volvidas, 

realizadas após minudente estudo e exame do caderno processual, sob a égide 

positivada da normativa legal regente, bem como das inspeções realizadas e dos 

documentos requisitados, averiguou-se que o feito se encontra apto e apropriado para 

que este juízo delibere a respeito do pedido de processamento da recuperação judicial, 

inclusive, à lume dos seguintes pontos individualizados do escopo da perícia delimitado 

por esse juízo, a saber: 

(i) A propósito das reais condições de funcionamento da Laboratório 

Fleming Ltda, as averiguações constaram que a devedora, de fato, está preservando sua 

função social e suas atividades empresariais, possui contabilidade, setor administrativo 

e operacional; estrutura própria, entrelaçada e organizada, estando preservando o 

desempenho de sua atividade empresarial voltada principalmente para o segmento de 

transporte rodoviário e de logística, circunstância pela qual estão presentes os 

elementos e substâncias que viabilizam a constatação do funcionamento da devedora 

e evidenciam suas atuais e reais condições; 
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(ii) No que concerne à completude e regularidade da documentação 

que instruiu o pedido de recuperação judicial, considerando que se trata da exigência 

para que todos os documentos necessários para o pedido de recuperação judicial 

estejam presentes, completos e em conformidade com as normas legais e 

regulamentares, os exames realizados sobre as informações, dados e documentos 

carreados aos autos e, inclusive, municiados no curso dos trabalhos periciais 

demonstraram que, de fato, a empresa requerente atende a regularidade documental, 

tendo instruído o feito com os documentos exigidos e disponibilizado dados que 

atendem às normas aplicáveis na espécie, especialmente as NBC’s e o CCB. Contudo, 

em relação ao quesito da completude documental, consoante pormenorizado 

anteriormente, a empresa requerente Laboratório Fleming Ltda deixou de carrear aos 

autos informações, dados e documentos essenciais ao processamento da recuperação 

judicial. 

(iii) Já a correspondência da documentação com a realidade fática da 

empresa, consoante tem sido exposto e esmiuçado em linhas pretéritas, as apurações 

trouxeram à lume que os documentos jungidos aos autos principais deste 

procedimento e municiado pela requerente, no curso dos trabalhos periciais, se reveste 

dos aspectos legais exigidos e se encontram aptos a subsidiar a assertiva de que, de 

fato, possui correspondência entre a documentação apresentada e a realidade fática, 

inclusive, porque lastreadas em evidências contundentes da declarada crise econômico-

financeira enfrentada, originária das intempéries e adversidades que acometeram a 

atividade empresarial desenvolvida; e, por fim, 

(iv) A respeito da presença de todas as exigências estabelecidas pelos 

artigos 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005, imperioso frisar e ressaltar que a empresa 

requerente do processamento da recuperação judicial não logrou êxito em municiar a 

íntegra dos dados legalmente exigidos neste momento, sendo necessário, portanto, a 

complementação documental dos seguintes itens: 
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1. Juntada de novas informações, dados e/ou documentos que 

comprovem atender aos requisitos preconizados no art. 48, incisos I, 

II, III e IV, da Lei n.º 11.101/2005; 

 

2. Balanço patrimonial especialmente levantado para instruir o pedido 

de recuperação judicial, confeccionado em estrita observância da 

legislação societária aplicável (art. 51, inciso II, alínea “a”, da Lei n.º 

11.101/2005); 

 

3. Demonstração de resultados acumulados especialmente levantado 

para instruir o pedido de recuperação judicial, confeccionado em estrita 

observância da legislação societária aplicável (art. 51, inciso II, alínea 

“b”, da Lei n.º 11.101/2005); 

 

4. Relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção especialmente 

levantado para instruir o pedido de recuperação judicial, confeccionado 

em estrita observância da legislação societária aplicável (art. 51, inciso 

II, alínea “d”, da Lei n.º 11.101/2005); 

 

5. Esclarecimentos sobre as divergências encontradas, juntando a 

definitiva relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à 

recuperação judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de 

dar, com a indicação do endereço físico e eletrônico de cada um, a 

natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor 

atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o regime 

dos vencimentos (art. 51, inciso III, da Lei n.º 11.101/2005); 
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6. a certidão de regularidade do devedor no Registro Público de 

Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos 

atuais administradores; (art. 51, inciso V, da Lei n.º 11.101/2005); e 

 

7. a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, 

incluídos aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos 

negócios jurídicos celebrados com os credores de que trata o § 3º do 

art. 49 desta Lei; (art. 51, inciso XI, da Lei n.º 11.101/2005). 

 

Assim, impende destacar a imprescindibilidade de que a empresa 

Laboratório Fleming Ltda seja intimada para que, com esteio no art. 321 do CPC, efetue 

emenda à inicial, com a complementação documental já identificada, caso seja esta a 

deliberação desse juízo neste momento, a fim de possibilitar o deferimento do 

processamento da recuperação judicial em seu benefício. 

Assim, cumprido o encargo, no limite do que foi possível, 

permanecemos à disposição desse juízo para quaisquer esclarecimentos julgados 

oportunos por Vossa Excelência com relação ao trabalho realizado, inclusive, para 

emissão de Laudo Pericial Complementar no caso de determinação da emenda por esse 

juízo e juntada dos respectivos documentos pela devedora. 

Goiânia-GO, data da assinatura digital. 

 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Perito do Juízo 
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